
 

 

 

 

 

 

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV 
CRISTAL GLASS INDÚSTRIA DE VIDROS (INDUSTRIAL 4) 

 

 

 

 

PROPRIETÁRIO: FAVERO RAMOS – GESTÃO DE ATIVOS E PARTICIPAÇÕES DE BENS LTDA 

CNPJ: 21.631.812/0001-05 

 
 
 
 
 
Endereço: Rua Arnaldo Vosgerau, nº 620 – Bairro Quissisana 
Município: São José dos Pinhais/ PR 
Lote: G789  Quadra: -- Loteamento: Subdivisão 
Indicação Fiscal: 14.245.0012.0000 
Matrícula: 102.214 – 1ª C.R.I. 
 
 
 
 
 
FEVEREIRO / 2022 
 



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
CRISTAL GLASS INDÚSTRIA DE VIDROS (INDUSTRIAL 4) 

 

1 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estudo elaborado pela empresa BOGONI & OBARA ARQUITETURA S/S, 
sob a responsabilidade técnica da arquiteta e urbanista Adriana Miyuki 
Obara – CAU A 69.185-2, para análise e deferimento pelo Conselho 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano (CMPDU) da 
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais. 

  



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
CRISTAL GLASS INDÚSTRIA DE VIDROS (INDUSTRIAL 4) 

 

2 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

SUMÁRIO 

 

1. INTRODUÇÃO ........................................................................................................................ 6 

1.1. Informações Gerais ..................................................................................................... 6 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL ............................................................................................. 7 

2.1. Localização e Área do Imóvel do Empreendimento .................................................... 7 

2.2. Histórico do Terreno ................................................................................................... 9 

2.3. Condicionantes Ambientais ...................................................................................... 13 

2.4. Infraestrutura Urbana ............................................................................................... 16 

2.5. Macrozoneamento e Zoneamento .............................................................................. 17 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO ......................................................................... 19 

3.1. Atividade, Área Construída e Número de Pavimentos .............................................. 19 

3.2. Horário de Funcionamento ........................................................................................ 19 

3.3. Número de Funcionários e Clientes.......................................................................... 20 

3.4. Estacionamento e Acessos ...................................................................................... 20 

3.5. Permeabilidade do Solo ............................................................................................ 20 

3.6. Drenagem .................................................................................................................. 21 

3.7. Parâmetros Urbanísticos .......................................................................................... 21 

 

4. CARACTERIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA ............................................................... 24 

4.1. Identificação das Áreas de Influência ....................................................................... 24 

4.2. Características da Região e Atividades do Entorno .................................................. 25 

4.3. Sistema Viário e Percursos de Carga e Público ......................................................... 28 

4.4. Geração de Tráfego ................................................................................................... 31 

4.5. Transporte Coletivo .................................................................................................. 31 

4.6. Demanda por Serviços e Equipamentos Comunitários na Região ............................. 34 

 

5. IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS ......................................................................................... 37 

5.1. Matriz de Impactos na Fase de Obra do Empreendimento ........................................ 38 

5.2. Matriz de Impactos na Fase de Operação do Empreendimento após ampliação ...... 39 

5.2.1. Impactos na Fase de Operação: Infraestrutura ................................................ 39 

5.2.2. Impactos na Fase de Operação: Sistema Viário ............................................... 39 



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
CRISTAL GLASS INDÚSTRIA DE VIDROS (INDUSTRIAL 4) 

 

3 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

5.2.3. Impactos na Fase de Operação: Morfologia Urbana ........................................ 40 

5.2.4. Impactos na Fase de Operação: Aspectos Socioeconômicos ......................... 40 

5.2.5. Impactos na Fase de Operação: Aspectos Ambientais .................................... 41 

 

6. AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS ............................................................................................... 42 

6.1. Avaliação dos Impactos na Fase de Obra do Empreendimento ................................ 42 

6.2. Avaliação dos Impactos na Fase de Operação após a ampliação ............................. 43 

 

7. PARECER CONCLUSIVO ...................................................................................................... 44 

 

8. RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO EIV .................................................................................... 45 

 

9. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS ........................................................................................ 46 

 

ANEXOS ................................................................................................................................... 49 

Registro de Responsabilidade Técnica pelo EIV 

Guia Amarela do loteG789 de Inscrição Imobiliária nº 14.245.0012.0000 

Matrícula do lote G789 de nº 102.214 – 1ª C.R.I. 

Parecer de Deferimento do CMPDU em resposta ao Protocolo nº 202201202113389271 

Alvará de Construção nº 880/2011 

Certificado de Vistoria de Conclusão de Obras nº 534/2013 

Levantamento Planialtimétrico do lote D116 de Matrícula nº 60.428 da 1ª C.R.I., anterior à 
unificação para gerar o lote G789 

Mapa de Uso e Ocupação do Solo do lote D116 de Matrícula nº 60.428 da 1ª C.R.I., anterior à 
unificação para gerar o lote G789 

Projeto Arquitetônico do Empreendimento – Prancha de Implantação 

Fatura de atendimento de água e esgoto emitida pela Sanepar para o mês de janeiro/2022 

Fatura de atendimento de energia elétrica emitida pela Copel para o mês de dezembro/2021 

Nota Fiscal Eletrônica da empresa Engie Brasil Energia Comercializadora Ltda por venda de 
energia elétrica para o estabelecimento 

Alvará de Localização e Funcionamento da empresa Cristal Glass Indústria de Vidros Ltda 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Cristal Glass Indústria de Vidros Ltda 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do Proprietário 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa elaboradora do EIV 

  



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
CRISTAL GLASS INDÚSTRIA DE VIDROS (INDUSTRIAL 4) 

 

4 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

LISTA DE FIGURAS 

 

Figura 1. Foto aérea do imóvel no ano de 2000 .......................................................................... 9 

Figura 2. Foto aérea do imóvel no ano de 2004 ....................................................................... 10 

Figura 3. Foto aérea do imóvel no ano de 2009 ....................................................................... 10 

Figura 4. Foto aérea do imóvel no ano de 2012 ......................................................................... 11 

Figura 5. Foto aérea do imóvel no ano de 2017 ......................................................................... 11 

Figura 6. Foto aérea do imóvel no ano de 2021 ........................................................................ 12 

Figura 7. Testada do terreno para a Rua Arnaldo Vosgerau, ano de 2022 ................................ 12 

Figura 8. Testada do imóvel com frente para a Rua Arnaldo Vosgerau .................................... 13 

Figura 9. Rua Arnaldo Vosgerau, em trecho defronte o lote do empreendimento ................... 14 

Figura 10. Vista do interior do terreno – construções existentes ............................................. 14 

Figura 11. Vista do interior do terreno – estacionamento atual de veículos leves ..................... 14 

Figura 12. Vista interior do terreno – acesso de veículos ......................................................... 15 

Figura 13. Vista interior do terreno – acesso de veículos ......................................................... 15 

Figura 14. Vista interior do terreno, porção sul – APP existente .............................................. 15 

Figura 15. Vista interior do terreno, porção sul – vegetação existente .................................... 16 

Figura 16. Serviços públicos que atendem ao lote do empreendimento ................................... 17 

Figura 17. Áreas de Influência consideradas neste Estudo ...................................................... 25 

Figura 18. Zoneamento incidente no bairro Quissisana ........................................................... 26 

Figura 19. Atividade industrial e de serviço no entorno imediato do empreendimento ............ 27 

Figura 20. Atividade residencial nas áreas de influência ......................................................... 27 

Figura 21. Área Institucional Aeroportuária, observada da Rua Constante Moro Sobrinho ....... 27 

Figura 22. Rua Arnaldo Vosgerau, em trecho defronte ao empreendimento ........................... 28 

Figura 23. Rua Constante Moro Sobrinho, via de distribuição .................................................. 28 

Figura 24. Rodovia Federal BR-116, via de distribuição ............................................................ 29 

Figura 25. Rua Roque Negoseke, via de distribuição ............................................................... 29 

Figura 26. Rua Otávio Claudino de Camargo, via de distribuição ............................................. 29 

Figura 27. Rua João Alves Figueiredo, via de distribuição ....................................................... 30 

Figura 28. Rua Silvio Pinto Ribeiro, via de distribuição ............................................................ 30 

Figura 29. Rua Preciliano Fernandes, via de distribuição ........................................................ 30 

Figura 26. Ponto de ônibus mais próximo, na Rua Constante Moro Sobrinho .......................... 32 

  



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
CRISTAL GLASS INDÚSTRIA DE VIDROS (INDUSTRIAL 4) 

 

5 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

LISTA DE MAPAS 

 

Mapa 1. Localização e Principais Vias de Acesso ....................................................................... 8 

Mapa 2. Implantação Genérica do Empreendimento ............................................................... 23 

Mapa 3.Transporte Coletivo Próximo ao Empreendimento ..................................................... 33 

Mapa 4.Equipamentos Comunitários Próximos ao Empreendimento ...................................... 36 

 

 

LISTA DE TABELAS 

 

Tabela 1. Quadro Estatístico .................................................................................................... 21 

 

 

 

  



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
CRISTAL GLASS INDÚSTRIA DE VIDROS (INDUSTRIAL 4) 

 

6 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente documento aborda a ampliação das instalações físicas da empresa Cristal Glass, 
que atua no processamento de vidros, há 25 anos no ramo, e instalada no Município de São 
José dos Pinhais há 8 anos. A empresa recebe a matéria-prima das indústrias que efetivamente 
produzem o vidro, e então opera no corte, lapidação, recortes e temperagem, o que a traduz na 
atividade de processamento, embora caracterizada como indústria. 

Os clientes da Cristal Glass correspondem às vidraçarias em sua grande maioria, mas a empresa 
também atende às indústrias de esquadrias e construtoras, sempre no mesmo modo de 
processamento. 

 

As instalações físicas da empresa estão localizadas na Rua Arnaldo Vosgerau, 620, Bairro 
Quissisana do Município de São José dos Pinhais, e correspondem a construções com 2 
pavimentos e área total de 8.000,81m², conforme Alvará de Construção nº 880/2011 e 
Certificado de Vistoria de Conclusão de Obras – CVCO nº 534/2013, e a ampliação pretendida 
corresponde a um barracão pré-fabricado com 1 pavimento e área de 4.764,50m² para 
ampliar o espaço de estoque, sem previsão de aumento da área produtiva. 

 

A atividade, cujo Alvará de Localização e Funcionamento da empresa Cristal Glass segue nos 
anexos deste relatório, dada as suas características e porte, é classificada como INDUSTRIAL 
4 (Fabricação de Vidros) pela Lei Complementar nº 107/2016 e alterações (Lei de Zoneamento, 
Uso e Ocupação do Solo do Município de São José dos Pinhais). Conforme a lei, o uso é 
classificado como PERMISSÍVEL para o local onde pretende ser instalado, cuja anuência para 
PERMITIDO foi emitida pelo Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
(CMPDU) em 28 de janeiro de 2022, conforme parecer de resposta ao protocolo nº 
202201202113389271 que segue em anexo, também exigindo a apresentação deste Estudo de 
Impacto de Vizinhança como condicionante para a aprovação do empreendimento. Serão 
apresentados os pontos positivos e negativos decorrentes da ampliação pretendida, 
abrangendo principalmente o entorno da região e sua população residente, acerca de aspectos 
como o adensamento populacional, uso e ocupação do solo, infraestrutura, sistema viário, 
equipamentos urbanos e comunitários, riscos ambientais e impactos socioeconômicos, bem 
como da análise e proposições das medidas mitigatórias e/ou compensadoras dos impactos 
negativos identificados. 

 

1.1. Informações Gerais 

Empreendimento: 
CRISTAL GLASS INDÚSTRIA DE VIDROS LTDA (INDUSTRIAL 4) 
CNPJ: 17.531.314/0001-13 
Endereço: Rua Arnaldo Vosgerau, nº 620 – Bairro Quissisana 
CEP: 83.085-057 - Município: São José dos Pinhais/ PR 
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Proprietário – conforme Matrícula, que segue em anexo: 
FAVERO RAMOS – GESTÃO DE ATIVOS E PARTICIPAÇÕES DE BENS LTDA 
CNPJ: 21.631.812/0001-05 
Endereço: Rua Coronel Pedro Scherer Sobrinho, nº 152 – Ap. 54 Torre 4A – Bairro Cristo Rei 
CEP: 80.050-470 – Município: Curitiba/ PR 

 
Autor do Projeto Arquitetônico/ Responsável Técnico pela Execução da Obra: 

STADT ENGENHARIA 
Engenheiro Civil ARI BÜHRER MACHADO NETO – CREA PR 136.515/D 
Endereço: Rua Dona Izabel A Redentora, nº 2356 – sala 83 – Bairro Centro 
CEP: 83.005-010 – Município: São José dos Pinhais/ PR 
Contato: (41) 9 8841 6753 / contato@stadt.com.br 
 

Elaborador do Estudo de Impacto de Vizinhança: 
BOGONI & OBARA ARQUITETURA S/S 
CNPJ: 27.468.530/0001-15 
Arquiteta e Urbanista ADRIANA MIYUKI OBARA – CAU A 69.185-2 
Endereço: Rua Zacarias Alves Pereira, nº 347 – sala 5 – Bairro Aristocrata 
CEP: 83.030-480 – Município: São José dos Pinhais/ PR 
Contato: (41) 9 9131 7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 

 

2.1. Localização e Área do Imóvel do Empreendimento 

O imóvel para a implantação do empreendimento proposto corresponde ao lote urbano G-789, 
situado no lugar denominado Rio Pequeno, cadastrado sob Inscrição Imobiliária de nº 
14.245.0012.0000 e matriculado na 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis do Município sob 
nº 102.214.   

A área do imóvel, conforme matrícula, é de 42.836,56m² (quarenta e dois mil, oitocentos e 
trinta e seis metros quadrados, e cinquenta e seis decímetros quadrados). 

O Mapa 1 a seguir mostra a localização do empreendimento no entorno da região, com indicação 
das principais vias de acesso e de distribuição. 
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Mapa 1. Localização e Principais Vias de Acesso 
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2.2. Histórico do Terreno 

Através da análise do histórico do imóvel onde o empreendimento pretende ser instalado, 
aliado às informações constantes na Matrícula supracitada, pôde-se compreender de que 
forma a área foi utilizada, bem como a evolução do desenvolvimento da região e a 
expressividade de caráter local. 

De acordo com a matrícula supracitada, o lote G-789 é oriundo da unificação dos imóveis de 
matrículas nº 60.428 e 60.429 do 1º Ofício do Registro de Imóveis de São José dos Pinhais. 
Inicialmente desocupado, como pode ser observado pelo histórico de imagens satélite a seguir, 
disponibilizado pela Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais (Webgeo, 2021) e pelo Google 
Earth, passou a conter as construções existentes a partir do ano de 2011, destinadas à mesma 
atividade de fabricação de vidros, conforme o Alvará de Construção nº 880/2011 e respectivo 
CVCO nº 534/2013, localizadas na porção norte, as quais se mantêm nas mesmas configurações 
até os dias atuais. 

 

Figura 1. Foto aérea do imóvel no ano de 2000 

 
(Fonte: Webgeo - PMSJP) 
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Figura 2. Foto aérea do imóvel no ano de 2004 

 
(Fonte: Google Earth) 

 
Figura 3. Foto aérea do imóvel no ano de 2009 

 
(Fonte: Google Earth) 
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Figura 4. Foto aérea do imóvel no ano de 2012 

 
(Fonte: Google Earth) 

 
Figura 5. Foto aérea do imóvel no ano de 2017 

 
(Fonte: Google Earth) 
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Figura 6. Foto aérea do imóvel no ano de 2021 

 
(Fonte: Google Earth) 

 
Figura 7. Testada do terreno para a Rua Arnaldo Vosgerau, ano de 2022 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura) 
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2.3. Condicionantes Ambientais 

Através de visita ao local, análise do histórico do imóvel onde o empreendimento está instalado, 
e confirmado pelo Levantamento Planialtimétrico do lote original D-116 de Matrícula nº 60.428 
da 1ª C.R.I., anterior ao processo de unificação, elaborado pela empresa ConstruTop Serviços 
Topográficos, sob responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Jack Jones Cruzzetta (CREA 
PR 159.826/D), que segue em anexo ao presente Estudo, verificou-se tratar de terreno com 
declive suave, de quem da Rua Arnaldo Vosgerau observa o imóvel para os fundos, e 
relativamente plano na porção onde as instalações físicas estão instaladas. 

Na porção do terreno destinada à ampliação, bem como no local onde se encontram as 
edificações existentes, a vegetação predominante é a rasteira gramínea, sem espécies nativas. 
Aos fundos do terreno, com direção ao sul, o lote faz divisa com um córrego existente, cuja Área 
de Preservação Permanente (APP) de 18.973,28m² encontra-se averbada em Matrícula, e será 
devidamente respeitada pelo empreendedor, conforme a Lei Federal nº 12.651/2012 e 
alterações, e a Resolução Conjunta IBAMA/SEMMA/IAP nº 05/2008. Nesta porção do terreno, é 
possível observar uma grande concentração de espécies arbustivas. 

Em consulta à base cartográfica fornecida pela Divisão de Informações e Monitoramento, 
Departamento de Planejamento Territorial e Urbano da Secretaria Municipal de Urbanismo de 
São José dos Pinhais (2018), foi identificado que o lote do empreendimento está inserido na 
Sub-bacia Hidrográfica do Rio Pequeno, pertencente à Bacia Hidrográfica do Rio Iguaçu. Ainda, 
de acordo com a classificação climática estabelecida pelo Instituto Agronômico do Paraná – 
IAPAR (2000), o Município de São José dos Pinhais possui clima Cfb Temperado, com verões 
frescos e sem estação seca definida. A média de temperaturas dos meses mais quentes é 
inferior a 22°C e a dos meses mais frios é inferior a 18°C. Em visita ao local, foi constatado que 
o terreno possui ventilação e iluminação natural constantes em sua maior parte, sem 
interferências por correntes de ar, devido principalmente à baixa altura das construções nos 
imóveis vizinhos. 

Segue na sequência o levantamento fotográfico do terreno em visita realizada no dia 15 de 
fevereiro de 2022. 

 

Figura 8. Testada do imóvel com frente para a Rua Arnaldo Vosgerau 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 
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Figura 9. Rua Arnaldo Vosgerau, em trecho defronte o lote do empreendimento 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 
Figura 10. Vista do interior do terreno – construções existentes 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 
Figura 11. Vista do interior do terreno – estacionamento atual de veículos leves 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 
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Figura 12. Vista interior do terreno – acesso de veículos 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 
Figura 13. Vista interior do terreno – acesso de veículos 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 
Figura 14. Vista interior do terreno, porção sul – APP existente 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 
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Figura 15. Vista interior do terreno, porção sul – vegetação existente 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 

2.4. Infraestrutura Urbana 

Por se tratar de uma via com infraestrutura relativamente recente, pela base cartográfica 
fornecida pela Secretaria Municipal de Urbanismo do Município de São José dos Pinhais (2018) 
representada na figura a seguir, não estão identificadas as infraestruturas existentes na Rua 
Arnaldo Vosgerau. Porém, em visita técnica realizada no local do empreendimento, observou-
se que a região do entorno é atendida pela rede de iluminação pública, telefonia fixa e 
abastecimento de energia elétrica, a qual já possui ligação ao estabelecimento, confirmada 
pela fatura emitida para o mês de dezembro de 2021 pela Companhia de Paranaense de 
Energia – Copel, que segue em anexo ao presente Estudo. Ainda, o empreendimento também 
já é atendido pelas redes de abastecimento de água e de coleta de esgotamento sanitário, 
conforme fatura emitida para o mês de janeiro de 2022 pela Companhia de Saneamento do 
Paraná – Sanepar, que também segue em anexo. 

Caso sejam necessárias complementações das redes de abastecimento citadas para atender 
à nova demanda do empreendimento após a ampliação, a empresa executora será 
responsável pela aprovação dos projetos técnicos junto aos órgãos competentes e 
implantação de toda a infraestrutura necessária, cujo custo de obra e prazo de execução 
serão definidos após a apresentação e análise do Projeto definitivo. 
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Figura 16. Serviços públicos que atendem ao lote do empreendimento 

 
(Fonte: PMSJP, 2018 / Google Earth, 2021 / Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 

2.5. Macrozoneamento e Zoneamento 

De acordo com a legislação urbana vigente, a Lei Complementar nº 100/2015 (Plano Diretor do 
Município de São José dos Pinhais), o lote do empreendimento encontra-se em parte na 
Macrozona de Preservação Ambiental, correspondente às áreas impróprias para a ocupação 
urbana, em cujas “ações têm como objetivo preservar os cursos d’água, as áreas de matas e 
paisagens significativas existentes na região”, e parte na Macrozona de Influência Logística e 
Ambiental, caracterizada como “presença estruturadora do Aeroporto Internacional Afonso 
Pena e da faixa de domínio da ferrovia, além de áreas de manancial e loteamentos de habitação 
de interesse social, desconectados entre si, com grande fragilidade na sua articulação viária e 
carência de saneamento básico”. Segundo a lei, a Macrozona de Influência Logística e 
Ambiental tem como objetivos: 

 

I - estabelecer critérios específicos para a ocupação da macrozona, com 
exigências relativas às soluções dos problemas de infraestrutura, especialmente 
na bacia do Rio Pequeno e na área sob influência das curvas de ruído do Aeroporto 
Internacional Afonso Pena; 
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II - implantar sistema viário e de transportes de forma a integrar esta macrozona 
às demais regiões da cidade, através do provimento de acessos e de circulação 
viária adequados, considerando ainda a expansão da atividade aeroportuária; 

III - preservar os mananciais e matas, assim como as áreas de preservação, 
várzeas e áreas úmidas, com a definição de incentivos à recuperação do 
ecossistema e de parâmetros construtivos adequados às características 
ambientais e logísticas da área; 

IV - equacionar as condições de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
das áreas ocupadas, em consonância com a ampliação do aeroporto, através da 
adequação e ampliação das redes de infraestrutura básica e o monitoramento e 
regularização dos poços; 

V – adequar as formas de ocupação e a densidade populacional da macrozona 
com os objetivos de preservação da área de manancial. 

 

A Lei Complementar nº 107/2016 e alterações (Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo), por sua 
vez, define que parte do imóvel do empreendimento se enquadra na Zona Especial de 
Ocupação Restrita 1, correspondente à Área de Preservação Permanente – APP existente no 
terreno, e caracterizada pelas áreas com restrições ambientais expressivas, “destinadas à 
preservação ambiental, à proteção de matas ciliares, a facilitar a drenagem urbana, à 
implantação de parques lineares e a preservação de áreas críticas ou frágeis”. Sobre o restante 
do lote, em que se encontram as construções existentes e a edificação a ampliar, incide a Zona 
de Ocupação Consolidada - ZOC, correspondente “às áreas já ocupadas ou parceladas, com 
baixa densidade, caracterizadas como área de manancial de abastecimento público da Região 
Metropolitana de Curitiba ou localizadas em porções do território municipal onde se pretende 
controlar o crescimento urbano”. De acordo com a lei citada, a atividade INDUSTRIAL 4 é 
considerada PERMISSÍVEL para o local onde está instalada, ainda que o estabelecimento esteja 
consolidado no local há 8 anos, sendo necessária para a sua ampliação a anuência do Conselho 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano – CMPDU, a qual foi DEFERIDA conforme 
o Parecer emitido em resposta ao Protocolo nº 202201202113389271, que segue em anexo, 
com a condicionante também da apresentação deste Estudo de Impacto de Vizinhança, como 
mencionado anteriormente. 

O lote está localizado ainda, em área de manancial de abastecimento público da Região 
Metropolitana de Curitiba, incidindo sobre ele o Decreto Estadual nº 745/2015. Porém, como 
não se trata de atividade residencial, bem como não há previsão de parcelamento do solo por 
meio de desmembramento ou loteamento, a aplicação e subordinação do Projeto aos 
parâmetros da referida lei não são pertinentes.  

O empreendimento possui acessos exclusivos pela Rua Arnaldo Vosgerau, classificada pela Lei 
Complementar nº 104/2015 e alterações (Sistema Viário do Município de São José dos Pinhais – 
atualmente vigente) como Via Local (VL28), com caixa atual de aproximadamente 18,00 metros 
segundo o Levantamento Planialtimétrico supracitado. Na porção central do terreno, o mesmo 
é atingido ainda pela diretriz viária de prolongamento da Rua Camila de Oliveira Miranda, 
classificada como Via Local (VL25) e com previsão de caixa de 16,00 metros, e ao sul, o imóvel 
faz divisa com a diretriz viária de prolongamento da Rua Rosildo Rocco, classificada pela lei 
como Via Coletora (VC74) e com previsão de caixa também de 16,00 metros. 
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O projeto de ampliação do empreendimento seguirá respeitando os índices urbanísticos 
definidos pela legislação municipal vigente, como a taxa de ocupação máxima de 50,00% 
coeficiente de aproveitamento máximo de 1,00, taxa de permeabilidade mínima de 40,00%, 
altura máxima de 2 pavimentos, bem como o recuo frontal mínimo de 5,00 metros do 
alinhamento predial, e afastamentos mínimo de divisas 1,50 metros. 

 

Ademais, conforme informações constantes na Consulta Amarela do lote do empreendimento, 
que segue em anexo ao presente documento, o imóvel está contido nas seguintes áreas de 
influência aeroportuária: 

-  Área de Segurança Aeroportuária do Aeroporto Internacional Afonso Pena (SBCT), conforme 
raio estabelecido pela Lei Federal nº 12.725/2012, em cuja região a “construção e 
funcionamento de atividades de natureza perigosa para a aviação e/ou atrativa ou 
potencialmente atrativa de fauna são sujeitas à aplicação de restrições especiais, que podem 
compreender desde a sua adequação até a cessação das operações”; 

- Área de Ruído Aeroportuário referente à Curva de Ruído 65 dB (DNL), conforme Portaria nº 
2.342/ SPO, de 26 de julho de 2018, da Agência Nacional de Aviação Civil/ANAC para o Aeroporto 
Internacional Afonso Pena (SBCT), estando o empreendimento “sujeito à aplicação de 
restrições especiais, que podem compreender desde a sua adequação se adotado o devido 
isolamento acústico até sua proibição, devendo, portanto, atender ao estabelecido no Plano 
Específico de Zoneamento de Ruído – PEZR”; 

- Área de Proteção do Aeródromo Afonso Pena (SBCT), “devendo respeitar e aprovar as alturas 
máximas das edificações, objetos e quaisquer instalações – fixas ou móveis, temporárias ou 
permanentes – junto aos órgãos federais responsáveis pela segurança da navegação aérea 
(conforme Portaria nº 957/GC3, de 09/07/2015 do Ministério da Aeronáutica – artigo 110) sendo, 
no caso, junto ao DECEA – CINDACTA II  - Aeroporto do Bacacheri – Curitiba/PR”. 

 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

3.1. Atividade, Área Construída e Número de Pavimentos 

O Projeto Arquitetônico de ampliação estabelecimento, classificado como uso Industrial 4 
(Fabricação de Vidros), encontra-se em fase de estudos e anteprojeto para atestar a viabilidade 
técnica, sob autoria e responsabilidade técnica de execução do Engenheiro Civil Ari Bührer 
Machado Neto (CREA PR 136.515/D). As construções existentes possuem altura máxima de 2 
pavimentos e área total de 8.000,81m², devidamente regulamentadas pelo Alvará de 
Construção nº 880/2011 e CVCO nº 534/2013, e a proposta de ampliação contempla um barracão 
em estrutura pré-fabricada destinado a estoque de materiais, com 1 pavimento e área a 
construir de 4.764,50m², totalizando uma área de 12.765,31m².  

 

3.2. Horário de Funcionamento 

De acordo com informações fornecidas pelo empreendedor, o horário de funcionamento do 
estabelecimento é de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 23h00, com turnos intercalados. 
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3.3. Número de Funcionários e Clientes 

Segundo dados fornecidos pelo empreendedor, atualmente a empresa Cristal Glass conta com 
um quadro de 135 funcionários, e no estabelecimento também opera a empresa Design 
Ferragens – do mesmo grupo, que atua no ramo de ferragens para vidro temperado, e conta 
com um quadro de 45 funcionários, totalizando 180 colaboradores. A ampliação pretendida 
destina-se exclusivamente a aumentar o espaço para estoque de materiais, e não há previsão 
de aumento da área produtiva e nem do quadro de funcionários, cuja quantidade atual estima-
se que será suficiente para atender à demanda. Destaca-se ainda, que não se trata de atividade 
com recebimento frequente de clientes, os quais supõe-se que estarão no local de forma 
esporádica e sazonal. Portanto, considerando a ocupação de no máximo 180 pessoas operando 
em horário comercial do estabelecimento, em um terreno com área total de 42.836,56m², 
resulta-se em uma densidade média de 42 frequentadores por hectare. 

Ressalta-se que o cálculo de densidade apresentado condiz com o cenário de adensamento 
considerando a ocupação de todos os funcionários operando ao mesmo tempo, sendo que 
na prática há um revezamento por turno, devido ao horário estendido de funcionamento da 
empresa (das 07h00 às 23h00, conforme apontado no capítulo anterior), e ademais, esta 
população é caracterizada como FLUTUANTE, permanecendo no local apenas durante o 
turno específico e horário comercial de funcionamento do mesmo. 

 

3.4. Estacionamento e Acessos 

O Anexo IX (Tabela de Vagas de Estacionamento) da Lei do Código de Obras e Edificações do 
Município de São José dos Pinhais (Lei Complementar nº 105/2016 e alterações) define para o 
uso Industrial 4 a quantidade mínima de 1 vaga de estacionamento a cada 100,00m² de área 
construída, e 1,00m² de pátio de carga e descarga a cada 10,00m² de área construída, sendo a 
área mínima de 20,00m². Considerando a área a ampliar de 4.764,50m², a princípio seriam 
necessárias 48 vagas de estacionamento e um pátio de carga e descarga de no mínimo 
476,45m². 

Em Projeto, além das vagas de estacionamento já existentes a serem mantidas, estão 
previstas mais 48 vagas de estacionamento, e área de manobra de 480,00m², com 4 docas 
para veículos pesados. 

O estabelecimento conta atualmente com 2 acessos de pedestres e 2 acessos de veículos, 
todos exclusivamente pela Rua Arnaldo Vosgerau, os quais serão mantidos após a ampliação.  

 

3.5. Permeabilidade do Solo 

O empreendimento, conforme legislação municipal vigente, deverá atender a uma taxa de 
permeabilidade mínima de 40,00%, correspondente a 17.134,62m² da área total do imóvel. A 
configuração prevista em Projeto após a ampliação é caracterizada por uma área total 
construída de 12.765,31m², além de áreas pavimentadas utilizadas para estacionamento, 
acessos, pátios de manobra e operações de carga e descarga, sendo o restante do terreno 
implantado com área de cobertura vegetal e saibro, além do respeito à Área de Preservação 
Permanente (APP), totalizando um índice de permeabilidade de 54,60%.  
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3.6. Drenagem 

O Projeto de Drenagem é fundamental para o escoamento superficial de água no terreno, em 
virtude da construção das edificações, devido à alteração da capacidade de absorção de águas 
pluviais do solo, previsto tanto em lei municipal como estadual. Conforme mencionado, o 
Projeto Arquitetônico de ampliação das construções encontra-se em fase de viabilidade 
técnica e estudos, para aprovação e posterior encaminhamento e definições dos Projetos 
Complementares, dentre os quais, o Projeto de Drenagem e Contenção de Cheias, cuja 
necessidade deverá ser confirmada junto à Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
(SMVOP). Caso seja necessário, o proprietário se compromete a elaborar o Projeto de 
Drenagem para aprovação da SMVOP, juntamente com o Alvará de Construção. Caso solicitado, 
o projeto será dimensionado considerando a nova proposta de implantação, levando-se em 
conta os índices pluviométricos da região e as normas técnicas pertinentes, de maneira a 
garantir o disciplinado escoamento das águas, tanto da área edificada quanto dos pátios, 
estacionamentos e áreas livres. A execução para a readequação, se necessária, bem como a 
terraplenagem, serão feitas exatamente de acordo com as determinações do projeto, para que 
o sistema de drenagem seja eficaz. 

Conforme o Artigo 166 da Lei Complementar nº 105/2016 e alterações (Código de Obras e 
Edificações do Município de São José dos Pinhais), por se tratar de uso industrial com área 
construída acima de 600,00m², também é obrigatória a implantação de reservatório de 
contenção de cheias (ou reservatório de detenção, ou reservatório de retardo) para fins não 
potáveis, independentemente da área impermeabilizada. 

 

3.7. Parâmetros Urbanísticos 

Após a ampliação, o empreendimento permanecerá atendendo a todos os parâmetros 
máximos e mínimos dos índices urbanísticos definidos pela legislação municipal vigente (Lei 
Complementar nº 107/2016 e alterações), bem como a outras legislações e normas pertinentes. 

 

Tabela 1. Quadro Estatístico 

INDUSTRIAL 4 – FABRICAÇÃO DE VIDROS 

ÁREA DO LOTE DO EMPREENDIMENTO 42.836,56 m² 

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APP 18.973,28 m² 

ÁREA DE ATINGIMENTO POR DIRETRIZ VIÁRIA 727,53 m² 

ÁREA CONSTRUÍDA EXISTENTE - PAV. TÉRREO 
(Alv. nº 880/2011 e CVCO nº 534/2013) 

7.373,61 m² 

ÁREA CONSTRUÍDA EXISTENTE - PAV. SUPERIOR 
(Alv. nº 880/2011 e CVCO nº 534/2013) 

606,46 m² 

ÁREA CONSTRUÍDA EXISTENTE – COBERTURA 
(Alv. nº 880/2011 e CVCO nº 534/2013) 

20,74 m² 

ÁREA A CONSTRUIR – PAV. TÉRREO 4.764,50 m² 

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR 4.764,50 m² 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA 12.765,31 m² 
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ÁREA DE PROJEÇÃO 12.138,11 m² 

TAXA DE OCUPAÇÃO (máxima 50,00%) 28,34 % 

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO (máximo 1,00) 0,298 

ALTURA MÁXIMA (máximo 2 pavimentos) 2 pavimentos 

TAXA DE PERMEABILIDADE (mínimo 40,00 %) 54,60 % 

RECUO FRONTAL LEGAL – RUA ARNALDO VOSGERAU 5,00 m 

RECUO FRONTAL EFETIVO – RUA ARNALDO VOSGERAU 10,00 m 

* Os dados da estatística acima poderão sofrer alterações no decorrer da análise do Projeto Arquitetônico 
junto à Secretaria Municipal de Urbanismo de São José dos Pinhais – Departamento de Gestão Urbana. 
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Mapa 2. Implantação Genérica do Empreendimento 
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4. CARACTERIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA 

 

4.1. Identificação das Áreas de Influência 

Em decorrência do porte, atividade, área construída e especificidades do empreendimento, e 
seu consequente adensamento populacional, levando-se também em consideração as 
características locais existentes, são esperados impactos positivos e negativos na região do 
entorno, tanto para a fase de implantação (fase de obras) como para a fase de operação 
(consolidação do empreendimento), e tais impactos podem perdurar de forma temporária 
(curto, médio ou longo prazo) ou de forma permanente. Os locais passíveis de percepção destes 
impactos correspondem às áreas de influência ou vizinhança, que usualmente são 
classificadas em Área Diretamente Afetada (ADA), Área de Influência Direta (AID) e Área de 
Influência Indireta (AII). 

Considera-se que a Área Diretamente Afetada (ADA) corresponde ao local do 
empreendimento, onde há a intervenção direta para a implantação das instalações físicas a 
serem ampliadas, e onde são desenvolvidas as atividades do estabelecimento. 

Segundo definição do atualmente extinto Ministério das Cidades (2017), a Área de Influência 
Direta (AID) se refere à região do entorno onde os impactos decorrentes do empreendimento 
incidem de forma primária sobre os espaços urbanos e atividades cotidianas da população. 
Para o empreendimento, a Área de Influência Direta foi definida levando-se em consideração, 
principalmente, os efeitos decorrentes dos fluxos nas principais vias de acesso, bem como 
sobre os aspectos ambientais, socioeconômicos, de infraestrutura e de uso e ocupação do solo, 
abrangendo as quadras mais próximas, entre a Rua José João Bowoniuk, Rua João Alves 
Figueiredo, Avenida Benjamim Possebom, Rua Elisa Simeon Meretka, Rua Francisco Dirceu 
Chiuratto, Rua Eliud Alves Pereira, Rua Constante Moro Sobrinho e Rua Rosa Maranho Bobato. 

A Área de Influência Indireta (AII) compreende os locais de alcance mais amplo e/ou regional, 
onde os impactos decorrentes do empreendimento incidem de forma secundária, 
principalmente na fase de operação (MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2017). Para o empreendimento 
em questão, a Área de Influência Indireta foi definida levando-se em consideração os efeitos 
sobre o sistema viário (decorrente, principalmente dos fluxos nas vias de distribuição e 
deslocamento para as outras regiões), redes de serviços e equipamentos públicos, e atividades 
socioeconômicas na região. A área abrange boa parte do bairro Quissisana, e parte do bairro 
Rio Pequeno e da Área Institucional Aeroportuária, delimitada pela Rua Constante Moro 
Sobrinho, Rua Antonio Moro, Rua Carlito Dissenha, Rua David Nascimento, Rua Dionísio 
Nabosne, Rua Silvio Pinto Ribeiro, Rua Preciliano Fernandes, Rodovia Federal BR-116, Rua 
Deputado Ernesto Moro Redeschi, e Rua Lucio Socek. 
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Figura 17. Áreas de Influência consideradas neste Estudo 

 
(Fonte: Google Earth, 2021 / Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 

4.2. Características da Região e Atividades do Entorno 

O empreendimento está localizado na porção centro-oeste do bairro Quissisana, que faz divisa 
com os bairros Costeira, Jurema, Rio Pequeno, e com a Área Institucional Aeroportuária. O 
bairro Quissisana é majoritariamente residencial, caracterizado por loteamentos consolidados 
como a Planta Suíça, Vila Málvea, Jardim Alvorecer e a Vila Quissisana, mas também apresenta 
uma grande variedade de estabelecimentos comerciais, de prestação de serviço e industriais, 
concentrados em vias de importante conexão às demais regiões de São José dos Pinhais e a 
outros Municípios, como a própria via de acesso, Rua Arnaldo Vosgerau, a Rua Constante Moro 
Sobrinho e a Rodovia Federal BR-116. Pela Lei Complementar nº 107/2016 e alterações, o bairro 
também abrange 4 zoneamentos: Zona de Ocupação Consolidada (ZOC), Zona Industrial e de 
Serviços 1 (ZIS1), Zona Especial de Ocupação Restrita 1 (ZEOR1) e Zona Especial de Ocupação 
Restrita 2 (ZEOR2). 
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No entorno imediato do empreendimento, na Área de Influência Direta, as atividades 
predominantes são a industrial e de prestação de serviços, concentradas principalmente ao 
longo da Rua Arnaldo Vosgerau e Rua Constante Moro Sobrinho. Já nas porções noroeste e 
leste do empreendimento, o uso majoritário é o residencial, caracterizado pelos loteamentos 
Planta Suíça e Vila Málvea, a noroeste, e Jardim Alvorecer e Vila Quissisana, a leste, e também 
apresenta áreas de preservação ambiental na parte sudoeste, correspondentes à ZEOR1 e 
ZEOR2. Na Área de Influência Indireta, as características se mantém, fazendo divisa com a Área 
Institucional Aeroportuária, e também com a concentração de estabelecimentos comerciais e 
de prestação de serviços, e alguns industriais, ao longo da Rodovia Federal BR-116, em 
compatibilidade com o zoneamento previsto para a região. 

 

Figura 18. Zoneamento incidente no bairro Quissisana 

 
(Fonte: PMSJP, 2021) 
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Figura 19. Atividade industrial e de serviço no entorno imediato do empreendimento 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 
Figura 20. Atividade residencial nas áreas de influência 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 
Figura 21. Área Institucional Aeroportuária, observada da Rua Constante Moro Sobrinho 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2021) 
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4.3. Sistema Viário e Percursos de Carga e Público 

Como mencionado anteriormente, a Rua Arnaldo Vosgerau, classificada como Via Local (VC28) 
pela Lei Complementar nº 104/2015 e alterações (Sistema Viário do Município de São José dos 
Pinhais) atualmente vigente, é a única via de acesso ao estabelecimento. A rua possui duplo 
sentido, pavimentação asfáltica, com calçadas e meio-fio implantados em boa parte, e largura 
atual de aproximadamente 18,00 metros segundo o Levantamento Planialtimétrico supracitado. 
O lote também é atingido em sua porção central pela diretriz viária de prolongamento da Rua 
Camila de Oliveira Miranda, classificada como Via Local (VL25) e previsão de caixa de 16,00 
metros, e ao sul, faz frente para a diretriz viária de prolongamento da Rua Rosildo Rocco, 
classificada como Via Coletora (VC74) e previsão de caixa de 16,00 metros. 

As principais rotas para acesso ao empreendimento, através da Rua Arnaldo Vosgerau, se dão 
principalmente pela Rua Constante Moro Sobrinho, com distribuição para a Rua Roque 
Negoseke e Rua Otávio Claudino de Camargo, com sentido ao Centro de São José dos Pinhais, 
e para a Rodovia Federal BR-116 (Contorno Leste), com acesso às Rodovias Federais BR-376 ao 
sul, e BR-277 ao norte. Seguindo ao sul da Rua Arnaldo Vosgerau, também é possível o acesso 
à Rodovia Federal BR-116, através da Rua João Alves Figueiredo, Rua Silvio Pinto Ribeiro e Rua 
Precilino Fernandes. Seguem na sequência as fotos das principais vias do entorno do 
empreendimento, para verificação das condições de pavimentação, calçamento, 
acessibilidade, iluminação e mobiliários urbanos existentes. 

 

Figura 22. Rua Arnaldo Vosgerau, em trecho defronte ao empreendimento 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 
Figura 23. Rua Constante Moro Sobrinho, via de distribuição 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 
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Figura 24. Rodovia Federal BR-116, via de distribuição 

 
(Fonte: Google Street View, 2022) 

 
Figura 25. Rua Roque Negoseke, via de distribuição 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

 
Figura 26. Rua Otávio Claudino de Camargo, via de distribuição 

 
(Fonte: Google Street View, 2021) 
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Figura 27. Rua João Alves Figueiredo, via de distribuição 

 
(Fonte: Google Street View, 2021) 

 
Figura 28. Rua Silvio Pinto Ribeiro, via de distribuição 

 
(Fonte: Google Street View, 2021) 

 
Figura 29. Rua Preciliano Fernandes, via de distribuição 

 
(Fonte: Google Street View, 2018) 
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4.4. Geração de Tráfego 

Para a fase de ampliação do empreendimento, considera-se que o maior volume de tráfego a 
ser gerado decorrerá dos caminhões para transporte de materiais e maquinários para a 
execução da obra, o que poderá provocar lentidão nas vias do entorno. Como forma de 
amenizar o impacto, as entradas e saídas dos veículos de carga e descarga poderão ser 
realizadas fora dos horários de pico do trânsito local, com áreas de manobra, carga e descarga, 
e estacionamento dos mesmos no interior do terreno, de modo a não obstruir as vias públicas. 
Estima-se também, que haverá fluxos de veículos particulares decorrentes dos funcionários 
que irão operar no pico de obra, em horário comercial (possivelmente das 08h00 às 18h00), bem 
como a demanda por transporte público e/ou serviço de fretamento para o deslocamento dos 
demais funcionários. 

Para a fase de operação após a ampliação, conforme informações fornecidas pelo proprietário, 
não há previsão de aumento da frota de veículos já existente, tendo vista que o projeto prevê 
apenas o aumento do espaço de estoque, e não da área produtiva. Além dos veículos leves 
dos colaboradores que operam no local, sendo o quadro total de 180 funcionários operando em 
turnos intercalados, conforme mencionado no capítulo 3.3, há uma frota atual diária de 14 
caminhões exclusivamente para a entrega dos produtos acabados aos clientes, entre trucks, 
e de menor porte, 4 tons, além do recebimento da matéria-prima que é feito pelos 
fornecedores, com frete incluso. Considerando que o estabelecimento se encontra 
consolidado há 8 anos no local, pode-se afirmar que os possíveis impactos sobre o tráfego 
existente já foram absorvidos pela região do entorno, e levando-se em conta também a 
instalação da empresa em uma região propícia para empreendimentos correlatos, com 
deslocamento por vias caracterizadas como eixos logísticos, como a Rua Constante Moro 
Sobrinho e a Rodovia Federal BR-116. 

 

4.5. Transporte Coletivo 

Conforme informações obtidas pela base cartográfica e cadastro do transporte coletivo 
fornecidos pela Divisão de Informações e Monitoramento, Departamento de Planejamento 
Territorial e Urbano da Secretaria Municipal de São José dos Pinhais (2018), em conjunto com 
consulta aos itinerários de linhas do transporte coletivo das empresas Auto Viação São José 
dos Pinhais (2021) e Sanjotur (2021), verificou-se que nas Áreas de Influência Direta e Indireta o 
empreendimento é atendido por 8 linhas de ônibus, sendo 7 urbanas (Terminal Afonso Pena/ 
Fátima nos dois sentidos, Terminal Central/ Quissisana nos dois sentidos, Terminal Central/ Rio 
Pequeno, Terminal Central/ Antares, e Bairro a Bairro 2), e 1 metropolitana (Curitiba/ Quissisana). 
Em consulta aos itinerários das linhas da empresa Auto Viação São José dos Pinhais (2021) e 
Sanjotur (2021), não foram constatadas linhas rurais atendendo ao empreendimento nestas 
áreas de influência. As vias por onde passam os itinerários das linhas são mostradas no Mapa 3 
a seguir. 

O ponto de ônibus mais próximo localiza-se na Rua Constante Moro Sobrinho, a 
aproximadamente 350 metros do empreendimento. 
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Figura 30. Ponto de ônibus mais próximo, na Rua Constante Moro Sobrinho 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura, 2022) 

  



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
CRISTAL GLASS INDÚSTRIA DE VIDROS (INDUSTRIAL 4) 

 

33 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

Mapa 3.Transporte Coletivo Próximo ao Empreendimento 
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4.6. Demanda por Serviços e Equipamentos Comunitários na Região 

Por se tratar de atividade INDUSTRIAL 4 (Fabricação de Vidros), a demanda por equipamentos 
educacionais é descartada. Sendo assim, apenas a demanda gerada para equipamentos de 
saúde será avaliada. 

 

Em consulta à base cartográfica e cadastro dos equipamentos comunitários fornecidos pela 
Secretaria Municipal de São José dos Pinhais (2018) anteriormente citada, em conjunto com 
informações atualizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, foi constatado que os 
equipamentos comunitários mais próximos correspondem à Unidade Básica de Saúde (UBS) 
Quissisana (pública), localizada na AID a uma distância aproximada de 1,3 km do 
empreendimento, e à  Unidade Básica de Saúde (UBS) Riacho Doce (pública), localizada na AII 
a uma distância aproximada de 1,0 km do empreendimento. Conforme o Plano Municipal de 
Saúde de São José dos Pinhais 2018 – 2021 (elaborado em 2017, com última atualização em 31 
de março de 2021), em conjunto com o Relatório Detalhado Quadrimestral Anterior – 2º 
Quadrimestre 2021, a UBS Quissisana possui 2 Equipes da Estratégia de Saúde da Família – ESF 
(Porte II), e UBS Riacho Doce possui originalmente 3 ESF, mas encontra-se em fase final de 
ampliação, para comportar 4 ESF (Porte IV). Considerando o atendimento de cada Equipe de 
Saúde de 3.500 usuários, tem-se 2 Equipes para a UBS Quissisana e 4 Equipes para a UBS 
Riacho Doce x 3.500 usuários = equivalente a uma cobertura de atendimento de 21.000 usuários. 
Portanto, para o atendimento da população total de 180 pessoas no empreendimento, seria 
necessário 0,86% a mais da capacidade das Equipes do Programa de Saúde da Família da região. 

Ainda, seguindo o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde proposto pelo 
Ministério da Saúde (2011), para a UBS com capacidade de abrigar 2 Equipes de Atenção Básica, 
como a UBS Quissisana, é estabelecido um Projeto Padronizado (UBS II) com aproximadamente 
415,00m², e no caso da UBS com capacidade de abrigar 4 Equipes de Atenção Básica, como a 
UBS Riacho Doce, é estabelecido um Projeto Padronizado (UBS IV) com aproximadamente 
580,00m². Desta forma, tem-se a média proporcional de atendimento na região de 415,00m² + 
580,00m² / 21.000 usuários (demanda total de atendimento pelas ESF de ambas as UBS’s) = 
0,05m² por pessoa atendida. Portanto, verifica-se que o empreendimento irá gerar uma 
demanda de 180 pessoas x 0,05m² = 9,00m² de uma Unidade Básica de Saúde da região. 

Ressalta-se, no entanto, que a demanda por equipamentos públicos de saúde na região é 
reduzida pelo fornecimento da empresa de planos de saúde particulares aos funcionários 
registrados, além de poder incluir atendimento de primeiros socorros no interior do 
estabelecimento, e/ou convênio com empresas particulares de emergências médicas. 
Ademais, os frequentadores, entre funcionários e clientes, são considerados flutuantes, e 
os mesmos já geram demandas específicas nas regiões em que residem. 

 

Com relação aos demais equipamentos comunitários, em consulta à base cartográfica 
supracitada e cadastro de equipamentos (PMSJP, 2018/ 2021), foram constatados 7 
equipamentos públicos comunitários na Área de Influência Direta (AID) do empreendimento, 
sendo 2 de cunho educacional (Escola Municipal Aníbal Ribeiro Leal; e Centro Municipal de 
Educação Infantil – CMEI Baú de Fantasias), e 5 de esporte e lazer (Núcleo de Esporte e Lazer 
Quissisana, com Pista de Caminhada, Academia da Terceira Idade e Parque Infantil; e Cancha 
de Futebol de Areia da Vila Quissisana).  
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Na Área de Influência Indireta (AII), foram constatados 8 equipamentos públicos comunitários, 
sendo 4 de cunho educacional (Colégio Estadual Elza Scherner Moro; Escola Municipal Irmã 
Dulce; Escola Municipal Almir Ferraz; e Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Ao 
Alvorecer), e 4 de esporte e lazer (Cancha de Futebol de Areia da Planta Suíça; Academias da 
Primeira e da Terceira Idade, e Parque Infantil do Moradias Holtman). 

 

Todos os equipamentos citados são elencados no Mapa 4 a seguir.  
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Mapa 4.Equipamentos Comunitários Próximos ao Empreendimento 

 

 



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
CRISTAL GLASS INDÚSTRIA DE VIDROS (INDUSTRIAL 4) 

 

37 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

5. IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS 

 

O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) serve de instrumento de análise do projeto 
apresentado de modo a fornecer dados necessários à adoção das medidas mitigatórias que 
compatibilizarão o aproveitamento que se pretende dar à propriedade urbana e ao seu entorno, 
a fim de equilibrar o crescimento urbano e garantir as condições mínimas de ocupação dos 
espaços habitáveis (SOARES, 2002). 

A partir da explanação das características ambientais do terreno, características da atividade 
do empreendimento e as características da área abrangida pelas áreas de influência (AID e AII), 
é possível identificar os impactos resultantes do projeto de ampliação na vizinhança, tanto 
positivos quanto negativos, que sobrecarregam ou potencializam as condições atuais 
(ambientais, paisagísticas, econômicas, sociais, de sistema viário, entre outros). 

Para isso, foram elaboradas matrizes que tratam de maneira sintética a relação das fases do 
empreendimento e suas ocorrências impactantes, definidas e classificadas segundo os 
critérios a seguir, e as medidas compensatórias/mitigadoras/potencializadoras sugeridas pelo 
empreendedor, através de uma metodologia híbrida entre o Ad Hoc (reunião com grupo 
multidisciplinar) e o método matriz de interação (onde são consideradas as ações do projeto e 
os componentes afetados). 

Critérios de classificação dos impactos: 

a) Natureza: relaciona a qualidade do impacto: 

a. Positivo: com efeitos benéficos ou melhoram aspectos da vizinhança; 
b. Neutro: não interferem nem de forma positiva, nem negativa nos aspectos da vizinhança; 
c. Negativo: com efeitos adversos ou prejudicam aspectos da vizinhança; 

b) Abrangência: indica os impactos cujos efeitos ocorrem dentro da área do empreendimento 
e da área de influência: 

a. Direto: área geográfica mais próxima (AID); 
b. Indireto: área geográfica mais abrangente (AII); 

c) Temporalidade: relaciona a duração do impacto: 

a. Permanente: definitivo; 
b. Temporário: durante uma fase específica; 
c. Cíclico: ocorre em fases periódicas, alternadamente; 

d) Prazo de Execução: quanto tempo observa-se o fenômeno: 

a. Imediato: quando ocorrem logo após o término da ação (semanas), instantâneo; 
b. Médio Prazo: após certo período de tempo do término da ação (meses); 
c. Longo Prazo: após período maior de tempo do término da ação (anos). 

Ao indicar impactos negativos, deve-se indicar medidas para a sua correção, podendo ser 
mitigadora, quando a ação resulta na redução dos efeitos do impacto, ou compensatória, 
quando o dano não pode ser reparado integralmente, fazendo-se necessária a compensação 
por meio de outras medidas. 
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5.1. Matriz de Impactos na Fase de Obra do Empreendimento 
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5.2. Matriz de Impactos na Fase de Operação do Empreendimento após ampliação 
5.2.1. Impactos na Fase de Operação: Infraestrutura 
5.2.2. Impactos na Fase de Operação: Sistema Viário 
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5.2.3. Impactos na Fase de Operação: Morfologia Urbana 
5.2.4. Impactos na Fase de Operação: Aspectos Socioeconômicos 
 
  



E S T U D O  D E  I M P A C T O  D E  V I Z I N H A N Ç A  

C R I S T A L  G L A S S  I N D Ú S T R I A  D E  V I D R O S  ( I N D U S T R I A L  4 )  

 

4 1  R u a  Z a c a r i a s  A l v e s  P e r e i r a ,  3 4 7  –  s a l a  5  –  A r i s t o c r a t a  –  S ã o  J o s é  d o s  P i n h a i s / P R  

C o n t a t o :  ( 4 1 )  9  9 1 3 1 - 7 5 7 5  /  a d r i a n a @ b o g o n i e o b a r a . c o m . b r  

5 . 2 . 5 .  I m p a c t o s  n a  F a s e  d e  O p e r a ç ã o :  A s p e c t o s  A m b i e n t a i s  
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6. AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS 

 

A empresa Cristal Glass, destinada à fabricação de vidros, cuja atividade é classificada como 
INDUSTRIAL 4, está consolidada e em operação há 8 anos, em uma área de Zoneamento de 
Ocupação Consolidada (ZOC, conforme Lei Complementar nº 107/2016 e alterações), em terreno 
localizado na porção centro-oeste do bairro Quissisana, com acessos pela Rua Arnaldo 
Vosgerau. Em função das características das ampliações propostas, são esperados impactos 
positivos e negativos, comumente existentes na implantação de grandes empreendimentos 
industriais. 

 

6.1. Avaliação dos Impactos na Fase de Obra do Empreendimento 

Na Fase de Obra da ampliação do empreendimento, foi identificado através do conjunto de 
informações citadas até o momento, que um ponto negativo corresponde àquele causado pela 
interferência no sistema viário local, decorrente principalmente do acúmulo de caminhões nas 
vias públicas de acesso e distribuição. Conforme verificado nas Matrizes de Impactos, as 
paradas e manobras de caminhões, bem como os processos de carga e descarga de material 
poderão ser realizados no interior do terreno, de modo a evitar a obstrução na via de acesso. Os 
transportes de materiais poderão ser feitos em horários pré-estabelecidos, fora dos horários 
de pico da região. Ademais, no canteiro de obras poderá ser implantado um sistema de “limpa 
rodas” para veículos pesados, através de mangueiras e/ou lavadoras pressurizadas, ou por 
tambores de decantação. 

Para os processos de limpeza do terreno e terraplenagem, na área destinada à ampliação do 
empreendimento, haverá impactos negativos relacionados à exposição do solo, geração de 
poeira e transporte de terra, caso necessário, sendo este último a ser realizado por empresas 
devidamente habilitadas e cadastradas no Município. A execução destas etapas será feita 
preferencialmente em períodos sem intempéries, com implantação de barreiras de siltagem à 
jusante dos aterros e/ou áreas de uso das obras, através da fixação de mantas de geotêxteis 
em estacas de madeira cravadas no solo, para impedir o carreamento de sedimentos para a 
drenagem natural. 

Durante todo o período de obra, as operações serão feitas em horários diurnos pré-
determinados (possivelmente das 08h00 às 18h00), dentro do horário comercial, conforme 
estabelecido pela legislação vigente. Será priorizada a reutilização de materiais resultantes da 
própria obra, com a devida implementação do Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil (PGRCC) a ser aprovado pelos órgãos ambientais competentes, e o transporte 
dos resíduos restantes será feito por empresas devidamente cadastradas no Município, 
assegurando a sua correta destinação. 

Para esta etapa, conforme mencionado ao longo do estudo, haverá a geração de empregos 
temporários para o Município de São José dos Pinhais, cujo procedimento para garantir a 
prioridade à mão-de-obra local será através do Sistema Nacional de Empregos (SINE) do 
Município de São José dos Pinhais. 
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6.2. Avaliação dos Impactos na Fase de Operação do Empreendimento após a 
ampliação 

Na Fase de Operação do empreendimento após a ampliação, considera-se que os pontos 
negativos poderiam estar relacionados, principalmente, ao aumento do tráfego local de 
veículos, sobretudo os veículos pesados de carga e descarga. Porém, conforme dados 
fornecidos pelo proprietário, a ampliação pretendida destina-se somente ao aumento da 
área de estoque, sem previsão de aumento da área de produção e, portanto, não haverá 
aumento no quadro de funcionários, que atualmente conta com o total de 180 colaboradores, 
e nem do número de veículos pesados, atualmente com o fluxo diário de 14 caminhões, entre 
trucks e tons, destinados exclusivamente à entrega dos produtos acabados aos clientes. 
Soma-se ainda, ao fato de que a empresa está instalada há 8 anos no local, e os possíveis 
impactos gerados no tráfego já foram absorvidos pela região, cujos fluxos e deslocamento 
são facilitados devido à proximidade com a Rodovia Federal BR-116, com porte e capacidade 
para suportar a demanda gerada pelo empreendimento, além da atividade compatível com a 
pretendida pelo Zoneamento e Macrozoneamento estipulados para a região. 

Quanto ao aspecto econômico, um ponto positivo refere-se à geração de empregos diretos e 
indiretos que demandam do empreendimento, através do quadro de funcionários, 
fornecedores de matéria-prima e clientes finais (entre vidraçarias, indústrias de esquadrias e 
construtoras), bem como à tributação fiscal e implemento da economia local, com vínculo 
empresarial e tributário ao Município de São José dos Pinhais. 

Conforme mencionado no decorrer deste relatório, a demanda por equipamentos comunitários 
é reduzida em função de não se tratar de atividade destinada à moradia e adensamento 
populacional, visto que os usuários que frequentam o local são caracterizados como flutuantes, 
permanecendo no local apenas durante o horário comercial, e inclusive já geram demanda por 
equipamentos nos locais em que residem. Como analisado no capítulo 4.6, o impacto sobre os 
equipamentos públicos de saúde também é reduzido com a oferta de planos de saúde 
particulares aos funcionários, além de possíveis convênios com empresas particulares de 
emergências médicas. 
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7. PARECER CONCLUSIVO 

 

Na fase de ampliação do empreendimento, verifica-se que os principais impactos negativos a 
serem gerados decorrem dos processos de limpeza do terreno e terraplenagem, carga e 
descarga, transporte de materiais, e deverão ser mitigados, compensados e/ou monitorados 
conforme avaliado anteriormente. Estes impactos correspondem aos mesmos decorrentes de 
quaisquer obras de construção civil, e ressalta-se que estarão concentrados apenas na porção 
do terreno destinada à ampliação. Com relação aos pontos positivos, destaca-se a contratação 
temporária de mão-de-obra local, através do SINE local. 

Com relação à fase de operação do empreendimento após a ampliação, e considerando sua 
ocupação máxima futura, pode-se observar que, dentre os pontos negativos que podem ser 
gerados pelo empreendimento, poderia se destacar a interferência no tráfego local 
principalmente por veículos pesados, porém, conforme analisado anteriormente, por não se 
tratar de ampliação destinada à área de produção e/ou administração, não está previsto o 
aumento do número de funcionários, bem como o número de veículos, e inclusive de cujos 
impactos pela interferência no tráfego já foram absorvidos pelo sistema viário existente na 
região, considerando que a empresa encontra-se consolidada e em operação há 8 anos. 

Conforme analisado no decorrer deste relatório, o adensamento gerado pelo empreendimento 
não pode ser considerado um ponto negativo, uma vez que os usuários são caracterizados 
como flutuantes, estando no local somente no horário de funcionamento do mesmo, e não 
haverá aumento no quadro de funcionários após a ampliação. Ademais, ressalta-se que a 
atividade em operação condiz com as finalidades impostas tanto pelo Macrozoneamento (Lei 
Complementar nº 100/2015), como pelo Zoneamento (Lei Complementar nº 107/2016 e 
alterações) estipulados para a região. 

Ainda, é constatada a geração de renda à população local e arrecadação ao Município. Ao se 
estabelecer um balanço entre os impactos positivos e negativos do empreendimento estudado, 
considerando inclusive as ações mitigadoras e de reversibilidade das ocorrências indesejáveis, 
pode-se concluir que a implantação deste empreendimento no município atende todas as 
exigências e índices previstos pelas legislações municipais vigentes, respeitando e 
preservando também os interesses públicos, inclusive por estar em um setor urbano com 
tendência à instalação de atividades industriais e de prestação de serviços. 

Conforme relatado no decorrer deste, a ampliação do empreendimento apresenta impactos 
positivos e negativos para o local escolhido, portanto, para minimizar e/ou mitigar os impactos 
negativos identificados, o empreendedor propõe analisar junto ao Município os itens elencados 
nas matrizes. 
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Anexo – RRT Adriana 
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Anexo – Guia Amarela 
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Anexo – Matrícula nº 89.910 – 1ª C.R.I. 
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Anexo – Matrícula nº 89.910 – 1ª C.R.I. 
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Anexo – Parecer de Deferimento do CMPDU em resposta ao Protocolo nº 202201202113389271 
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Anexo – Alvará de Construção nº 880/2011 
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Anexo – Certificado de Vistoria de Conclusão de Obras nº 534/2013 
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Anexo – Levantamento Planialtimétrico do lote D116 de Matrícula nº 60.428 da 1ª C.R.I., anterior à unificação 
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Anexo – Mapa de Uso do Solo do lote D116 de Matrícula nº 60.428 da 1ª C.R.I., anterior à unificação 
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Anexo – Projeto Arquitetônico do Empreendimento – Prancha de Implantação 
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Anexo – Fatura de atendimento de água e esgoto emitida pela Sanepar para o mês de 
janeiro/2022 
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Anexo – Fatura de atendimento de energia elétrica emitida pela Copel para o mês de 
dezembro/2021 
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Anexo – Nota Fiscal Eletrônica da empresa Engie Brasil Energia Comercializadora Ltda por 
venda de energia elétrica para o estabelecimento 
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Anexo – Alvará de Localização e Funcionamento da empresa Cristal Glass Indústria de Vidros 
Ltda 
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Anexo – Cartão CNPJ da Cristal Glass 

 

  



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
CRISTAL GLASS INDÚSTRIA DE VIDROS (INDUSTRIAL 4) 

 

72 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 
Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

Anexo – Cartão CNPJ do Proprietário 
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Anexo – Cartão CNPJ da Empresa elaboradora do EIV 

 


